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JUSTIFICATIVAS DE ALTERAÇÃO/ANULAÇÃO DE ITENS DO GABARITO 
 

1.º DIA 
LÍNGUA ESPANHOLA  
• ITEM 6 (caderno Cerrado)/ITEM 7 (caderno Savana) — alterado de C para E. O elemento "su" tem 

como antecedente o substantivo "decisiones", situado na linha 18, e não o mesmo substantivo da linha 
19. 

 
LÍNGUA INGLESA  
• ITEM 18 (caderno Cerrado)/ITEM 11 (caderno Savana) — anulado, pois a afirmação do item é 

ambígua, o que permite que ele possa ser julgado como certo ou como errado. 
 

2.º DIA 
 
CIÊNCIAS DA NATUREZA E MATEMÁTICA 
• ITEM 5 (caderno Chapada)/ITEM 6 (caderno Planície) — alterado de C para E, pois os constituintes 

celulares (moléculas, organelas, etc.) podem ser considerados subsistemas e, assim, representarem 
níveis de organização mais simples que o celular. 

• ITEM 18 (caderno Chapada)/ITEM 19 (caderno Planície) — anulado porque as informações 
apresentadas são insuficientes para julgar objetivamente o item.  

• ITEM 33 (caderno Chapada)/ITEM 34 (caderno Planície) — alterado de C para E porque há 
exemplos de monossacarídios que sofrem hidrólise.  

• ITEM 50 (caderno Chapada)/ITEM 50 (caderno Planície) — anulado porque o uso da unidade 
"g/mol" causou ambigüidade irreversível, prejudicando o julgamento objetivo do item. 

• ITEM 75 (caderno Chapada)/ITEM 76 (caderno Planície) — anulado porque o uso do termo 
"tamanho" causou ambigüidade irreversível, prejudicando o julgamento objetivo do item. 

• ITEM 78 (caderno Chapada)/ITEM 79 (caderno Planície) — anulado, pois o contexto em que o item 
está inserido e a forma como está redigido prejudicaram o seu julgamento objetivo. 

 
 
NOTA: 
Em estrita observância ao que definem o Edital n.º 3 – 2.º VEST 2008, de 9 de abril de 2008, que rege o 
vestibular, e o Guia do Vestibulando, foram preliminarmente indeferidos os recursos que não observaram 
as especificações estabelecidas para a sua interposição, especificamente aqueles que continham assinatura 
fora do local apropriado ou que apresentavam argumentações inconsistentes ou questionamentos de 
natureza administrativa (por exemplo, relacionados às normas previamente estipuladas em edital). 
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